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Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador Zé da Estrada, o Projeto de Lei nº 015/2009 objetiva reconhecer como de utilidade pública a Associação Cultural e Esportiva Senzala de Capoeira de Minas Gerais – ACESC-MG. 


Trata-se de uma entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter esportivo e cultural, localizada na Rua Zaida Tôrres Martins, nº 45, Bairro Cruzeiro, em Unaí, Estado de Minas Gerais, fundada em 14 de fevereiro de 2008.
Fundamentação



Pela documentação juntada aos autos encontra-se a aludida entidade em pleno funcionamento, cumprindo os dispositivos estatutários que a rege. 



Depreende-se ainda, dos mesmos documentos, que a referida Associação encontra-se registrada junto ao Ministério da Fazenda no CNPJ sob nº 09.416.084/0001-13, estando seu Estatuto Social devidamente registrado no Cartório de Registro Civil, Títulos, Documentos e Protestos desta cidade, sob nº 839, do livro A-04 de Pessoas Jurídicas, em data de 14 de fevereiro de 2008.



Para a instrução do pedido em tela, foi juntada ainda aos autos a ata de fundação e ata de eleição da atual diretoria da Associação Cultural e Esportiva Senzala de Capoeira de Minas Gerais – ACESC-MG, bem como documentos pessoais do atual Presidente e declaração de não remuneração dos membros da diretoria e de estar à entidade em pleno funcionamento. 



O interstício mínimo de um (01) ano de atuação a favor da coletividade, exigido pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 1.296, de 30 de outubro de 1990, com redação dada pelo inciso I do art. 3º da Lei nº 2.115, de 28 de abril de 2003, encontra-se devidamente cumprido. Os documentos exigidos para instrução do processo legislativo de reconhecimento de utilidade pública (art. 4º da supracitada Lei nº 1.296), assim, não foram todos trazidos aos autos. A propósito, solicitei a juntada aos autos de alguns documentos que vejo como pertinentes, e que se acham inseridos no rol daqueles previstos no art. 4º da supramencionada Lei Municipal (ver fls. 42), o que se deu por meio da Ilustre Presidência desta Comissão (fls. 43 e 44), tendo o sr. Presidente da ACESC-MG informado por meio do ofício acostado às fls. 45 que esta associação não dispõe da documentação solicitada.


Assim, vê-se que a ACESC-MG não vem cumprindo com os requisitos mínimos exigidos no art. 3º e seus incisos da Lei Municipal nº 1.296, de 30-10-1990. Pela documentação juntada ao Projeto de Lei nº 015/2009, em exame, não se enxerga qualquer atividade social e/ou cultural em prol de nossa comunidade. Diante disso tudo, não vejo como conceder à aludida associação o reconhecimento de utilidade pública perseguido pelo Ilustre Autor.
Conclusão



Ante o exposto, voto contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 015/2009, pela ilegalidade verificada. 


Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 4 de maio de 2009.
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